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LEI N.º 9.679, DE 30 DE JUNHO DE 2023 
 
 
 

Abre Crédito Especial por Superávit, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei 
Municipal nº 9.397/2022 que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que dispõe 
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit, no valor de 
R$ 42.273,45, conforme descrição: 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 
2123-Covid19 - Adequações Odonto Custeio - Port. 3008/20 cta. 10.305 
3.3.90.-Aplicações diretas ...............................................................................  RS 2.461,80 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 
2121-Covid19 - Saúde Mental - Port. 3350/20 cta. 10.079 
3.3.90.-Aplicações diretas ...............................................................................  RS 28.305,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL CLEIA JUCARA 
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0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 
2239-Enfrentamento ao COVID Port. 731/21 
3.3.90.-Aplicações diretas ......................................................................................  RS 4.619,85 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 
XXXX-FMS Coronavírus (COVID - 19) 
3.3.90.-Aplicações diretas ...............................................................................  RS 6.886,80 
TOTAL..................................................................................................................... R$ 42.273,45

  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial, previstos no 

artigo anterior, o Superávit Financeiro do exercício de 2022 dos seguintes recursos: 
4500 - CUSTEIO - Atenção Básica..................................................................... R$ 42.273,45 

 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 30 de junho de 2023.  

  
  
  
 
 

Rodrigo Gomes Massulo   
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças  
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Art. 1.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

razão de excepcional interesse público, conforme faculta o art. 37, 

inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades na 

Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Social 

(SMTDS), em virtude de término de contrato anterior, conforme 

abaixo especificado: 

  
N.º de cargos Denominação da categoria funcional 

01 Assistente Social 

  

Art. 2.º As especificações exigidas para a contratação de servidor, as 

atribuições, os vencimentos e demais peculiaridades do cargo constam 

na Lei Municipal n° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os 

quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio 

da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá 

outras providências), para cargo de igual denominação. 

  

Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência 

de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 

renovado, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei 

Complementar n.º 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras 

providências). 

  

Art. 4.º O ocupante do cargo previsto nesta Lei terá os direitos 

previstos pelo artigo 199, da Lei Complementar n.º 035, de 07 de 

outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município e dá outras providências). 

  

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão 

por conta da dotação orçamentária 334, da Secretaria Municipal do 

Trabalho e do Desenvolvimento Social. 

  

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:50AA7398 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.679, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

Abre Crédito Especial por Superávit, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.397/2022 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit, 

no valor de R$ 42.273,45, conforme descrição: 

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 

2123-Covid19 - Adequações Odonto Custeio - Port. 3008/20 cta. 

10.305 

3.3.90.-Aplicações diretas ..................... RS 2.461,80 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 

2121-Covid19 - Saúde Mental - Port. 3350/20 cta. 10.079 

3.3.90.-Aplicações diretas ............................. RS 28.305,00 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 

2239-Enfrentamento ao COVID Port. 731/21 

3.3.90.-Aplicações diretas ................................ RS 4.619,85 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 

XXXX-FMS Coronavírus (COVID - 19) 

3.3.90.-Aplicações diretas ......................... RS 6.886,80 

TOTAL.................... R$ 42.273,45  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial, 

previstos no artigo anterior, o Superávit Financeiro do exercício de 

2022 dos seguintes recursos: 

4500 - CUSTEIO - Atenção Básica.......... R$ 42.273,45 

  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 

Secretária da Administração e Finanças   

  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:F5BD66D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.680, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 

no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.397/2022 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2023, e Lei 

Municipal n° 9.532/2022 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de 

Arrecadação, no valor de R$ 969,67, conforme descrição: 

08-SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

02-DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL 

20-AGRICULTURA 

606- EXTENSÃO RURAL 


